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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 27 DE AGOSTO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 097 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

LEI Nº 5.083 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG A CONTRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A 

– BDMG, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

     

    O Povo do município de Coromandel-MG, por seus representantes na Câmara Municipal APROVOU e eu, em seu nome, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG, 

operações de crédito até o montante de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinadas ao financiamento em investimentos em 

infraestrutura, edificações públicas, eficiência energética, máquinas, equipamentos e veículos, observada a legislação vigente, em especial 

as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos 

contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de 

Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas 

do principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

Parágrafo Único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, 

serão substituídas pelas receitas que vier a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 

Art. 3º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG 

como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências 

mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por 

força dos contratos a que se refere o artigo primeiro. 

Parágrafo Único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às parcelas 

vencidas e não pagas. 

Art. 4º Fica o Município autorizado a: 

I. participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei; 

II. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes às operações de crédito, vigentes à época da 

assinatura dos contratos de financiamento; 

III. abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a centralizar a movimentação dos recursos 

decorrentes do referido contrato; 

IV. aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos. 

Art. 5º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 

Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 

encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 7º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 

decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
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Prefeitura Municipal de Coromandel, 18 de Fevereiro de 2025. 

 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Comissão de Licitação 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de republicação de licitação a seguir: 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. nº 032/2025.LICITAÇÃO LOCAL. Será realizado no dia 09/09/2025 às 08:00h o Processo n° 072/2025, 

com critério de menor preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 

panificação, hortifrutigranjeiros e carnes para atender as secretarias e setores da Prefeitura de Coromandel-MG, com reserva de itens para 

participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou 

pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de agosto de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de dispensa a seguir: 

 

 

Dispensa nº: 018/2025 - Processo nº: 086/2025. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais de percussão, novos, resistentes e de boa 

qualidade, destinados a composição e fortalecimento das fanfarras das escolas municipais, visando fomentar a cultura musical, promover 

atividades pedagógicas e estimular a participação estudantil em eventos cívicos e culturais, visando fomentar a cultura musical, promover 

atividades pedagógicas e estimular a participação estudantil em eventos civicos e culturais, em favor do STOR MUSIC INSTRUMENTOS 

MUSICAIS LTDA, CNPJ: 36.775.159/0002-06. Valor: R$ 23.960,00 (Vinte e três mil, novecentos e sessenta reais). Inf. e-mail 

licitacao@coromandel.mg.gov.br no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de agosto de 

2025. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratações. 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir:  

 

 

Dispensa nº: 018/2025 - Processo nº: 086/2025. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais de percussão, novos, resistentes e de boa 

qualidade, destinados a composição e fortalecimento das fanfarras das escolas municipais, visando fomentar a cultura musical, promover 

atividades pedagógicas e estimular a participação estudantil em eventos cívicos e culturais, visando fomentar a cultura musical, promover 

atividades pedagógicas e estimular a participação estudantil em eventos civicos e culturais. Referente ao Contrato nº 910/2025. Partes: 

Prefeitura Municipal de Coromandel e STOR MUSIC INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ: 36.775.159/0002-06. Valor: R$ 

23.960,00 (Vinte e três mil, novecentos e sessenta reais). Vigência: 26/08/2025 a 31/12/2025. E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br 

no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 26 de agosto de 2025. Diogo Arthur Magalhães 

Pereira – Agente de Contratações. 
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